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2a Vara Criminal

Autos XXXXX-57.2020.8.09.0087

Polo Ativo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-

TADO DE GOIÁS

Polo Passivo

Claudionei Andrade de Oliveira

SENTENÇA

Trata-se de ação penal movida em desfavor

de

CLAUDIONEI ANDRADE DE
OLIVEIRA
, incurso nas sanções do art. 129, § 9º, do

Código Penal c/c art. 5º, inciso III, Lei

11.340 de 2006. Relatada e fundamentada

em meio audiovisual e ata de audiência,

conforme autorização do provimento nº

25/2014 do TJGO.

FUNDAMENTAÇÃO

Materialidade positivada no relatório mé-

dico de páginas 18/23 dos autos e imagem

anexa (pág. 18).

Quanto à autoria delitiva restou apurado

que os elementos indidicáios restaram cor-

roborados pela prova jurisdicionalizada

Durante a lavratura do auto de prisão em

flagrante observa-se que restou narrado aos

condutores do acusado Claudionei  que a

vítima foi agredida pelo seu cônjuge, o qual,
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após ingerir bebida alcoólica, ficou nervoso,

passando a agredi-la com socos e a arras-

tando pelo chão, tendo ainda, lhe desferido

vários chutes, razão pela qual a vítima pas-

sou a gritar por "Socorro!".

Do depoimento da testemunha Luan , ob-

serva-se com riquezas de detalhes que, de

fato, a situação vivenciada pela vítima foi

nos moldes narrados pela autoridade poli-

cial militar que conduziu o acusado até a

delegacia.

A vítima inquirida em juízo, disse não se

lembrar dos fatos, porquanto estava embri-

agada no momento da audiência.

Interrogado, o acusado não confessa os fa-

tos. Todavia, apresenta versão fantasiosa de

que a vítima buscou sair de motocicleta e,

posteriormente, "a pé" quando então pode

ter sido o momento em que restara lesio-

nada, eis que estava embriagada.

Da prova jurisdicionalizada, estou conven-

cido que, de fato, ocorreu o crime e o autor

do delito é o próprio denunciado

Claudionei Andrade de Oliveira .

Inexistem causas de excludente de antijuri-

dicidade e culpabilidade.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTE a pretensão punitiva e

CONDENO Claudionei Andrade de
Oliveira
, como incurso nas sanções do art. 129, § 9º,

do Código Penal c/c art. 5º, inciso III, Lei

11.340 de 2006.

Passo à dosimetria da pena.

Na fase do artigo 59, em relação à culpabi-
lidade , o acusado era inteiramente capaz

de se portar e agir, e a culpabilidade
como circunstância judicial, é própria do

delito. O acusado não possui anteceden-
tes criminais. Não existem elementos

para análise da conduta social e perso-
nalidade do agente. Os motivos, cir-
cunstâncias e consequências do crime

não merecem maior reprimenda.

Deste modo, fixo a pena base
no mínimo legal em 03 (três)
meses de detenção. Não existem

outras agravantes ou atenuantes,

nem mesmo causas de aumento ou

diminuição de pena, razão pela qual con-

verto a pena base em definitiva.

Em razão do disposto no artigo 44 do CP,

converto a pena privativa de liber-
dade em 02 restritivas de direitos ,

consistentes em prestação de serviços à co-

munidade, e multa de 1 salário-mínimo, a

ser recolhida em Conta Judicial Vinculada a

este Juízo.
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Os pormenores da pena substi-

tuída serão definidos pelo Juízo da

Execução.

Por ter respondido o feito em liber-

dade, não há razão para o decreto

prisional. Condeno ainda o acu-

sado nas custas processuais. Tran-

sitada em julgado: a) lance-

se o nome do réu no rol dos culpados; b) ex-

peça-se guia para cumprimento da pena

substituída; c) expeça-se guia para paga-

mento da multa e custas, no prazo de 10

dias.

P.R.I.

Itumbiara, data da assinatura digital.

Disponível em:
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-
go/2378489233/inteiro-teor-2378489235
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